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CENTRO DE AtENOIMENTOj 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCjENTE

PROCESSO SDH 1876/2017 

CONTRATO N°038/^7-SDE-SCO

4® TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N'^ 038/17-SDE-SCO 
FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA-SP E A EMPRESA DMSTOR 

INFORMÁTICA LTDA, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM SERVIDORES DE REDDE E STORAGE DA FUNDAÇÃO 

CASA.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei n.® 185, 

de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 

n.° 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio de Abreu, n.° 848 - 

Luz - São Paulo - Capitai, neste ato representada pelo senhor Paulo 
Dimas Debellis Mascaretti, Secretário da Justiça e Cidadania, 

respondendo pelo expediente da Fundação CASA, conforme Decreto de 

02-01-2019, publicado no DOE, de 03-01-2019 e por seu Diretor 

Administrativo Aurélio Olímpio de Souza, nomeado nos termos da 

Portaria Administrativa n° 831/2019, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE.

DMSTOR INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
06.916.840/0001-60, neste ato representada pelo Sr Marcos Paulo de 

Oliveira Gonçalves, portador da cédula de identidade RG n^ 

21.564.299 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 162.511.498-25, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
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As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 18/09/2017 foi celebrado o Termo de Contrato n'^ 038/2017-SDE-SCO 

tendo por objeto a prestação de serviços contínuos de serviços de informática abrangendo 

os serviços de maputenção preventiva e corretiva em servidores de rede e storage da 

Fundação CASA;
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b) que na Cláusula Terceira do referido instrumento ficou estabelecida a vigência
I

do ajuste por 12 (doz^) meses, prorrogável até o limite de 48 (quarenta e oito) meses;
c) que a bONTRATADA comprovou, perante a CONTRATANTE, que mantém 

as condições de habilitação e qualificação exigidas à época do certame nos termos do artigo 

55, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/1993;

d) que a jfjrorrogaçâo do contrato foi expressamente autorizada e justificada por 

escrito pela autoridadte competente, conforme despacho exarado às fls. do Processo SDE 
1876/2017;

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato n® 038/2017-SDE-SCO, nos 
termos do artigo 57, da Lei federal n® 8,666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 20/09/2020 a 

19/09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor total estimado do presente contrato passa a ser de R$ 52.223,88 (cinquenta e dois 

mil duzentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos), para o período de 12 (doze) 

meses, sendo o valor de R$ 14.651,70 (quatorze mil seiscentos e cinquenta e um reais e 

setenta centavos) para o presente exercido e o valor de R$ 37.672,18 (trinta e sete mil 

quinhentos e setenta e dois reais e dezoito centavos) para o exercido de 2021, onerando o 

orçamento em sua Classificação Orçamentária da Despesa n® 3.3.90.40.15 e a Funcional 
Programátlca 14.122-1729.5904.0000.

Parágrafo único; Médiante acordo estabelecido entre as partes, fica ajustado que o valor 

mencionado no capuf desta Cláusula permanecerá Inalterado, ou seja, sem a incidência de 

reajuste ou revisão de preços, renunciando, a CONTRATADA, ao direito de exigir extra ou 

judicialmente, a concessão do reajuste anual de preços correspondente à variação do IPC- 

FIPE do período de 09/2018 a 09/2019.
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CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo 
presente instrumento.

E por estarem assinji, justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, na 

presença de duas testemunhas, que também o assinam para todos os fins e efeitos de 
direito.

São Paulo^de agosto de 2020.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI 
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo Expediente da Fundação CASA

AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA 
Diretor Administrativo

CONTRATADA: DM$TOR INFORMÁTICA LTDA

Marca Io de ulivslra -Gojiçalves
Sócio proprietário
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TESTEMUNHAS:

Paulo César Cmsca Junior
Gerepte Administrativo

Romes Aziz Sabbag
Diretor de Divisão li

Documento assinado digitalmente, conforme impressão à margem direita.
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